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ANEXO I	 MEDIDA PROVISÓRIA 149 331, DE 30 DE JUNHO DE 1993

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO ARTIGO 7°

4dvogado da União de Classe Especial 23.445.267,93 10.541,760,48

Advogado da União de ?Classe 21.937.670,37 10.076.363,99

Advogado da União de r Classe 20.499.606,54 9.631.513,47

Observação: Valores relativos ao mês de maio.

ANEXO II

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

NÍVEL FATOR

GT-I 0,90

GT-II 0,65

0,40

GT-IV 0,30

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da União de Classe Especial

ANEXO RI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

Altera o art. 20 da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de
1991, com a redação dada pela Lei n° 8.458, de 11 de
setembro de 1992, que dispõe sobre as disponibilidades
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e
dá outras providências, e autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde, crédito
extraordinário no valor de Cr$ 35.000.000.000.000,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
art. 1° da Lei n° 8..458, de 11 de setembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° 	

IV - ao INAMPS, em caráter excepcional, para pagamento de Autorização de Internação
Hospitalar.- AIH e de Unidade de cobertura Ambulatorial - UCA, no exercício de 1993, desde
que garantidos pelo Tesouro Nacional, mediante lançamento de Notas do Tesouro Nacional,
Série F, regulamentadas pelo Decreto n° 747, de 5 de fevereiro de 1993, que poderão ser
resgatadas antecipadamente, sempre até os valores que o FAT necessite sacar dos depósitos
especiais para atender à manutenção de sua reserva mínima de liquidez ou às despesas com
benefícios do seguro-desemprego e do abono de que trata o art. 239 da Constituição Federal.

§ 4° O empréstimo de que trata o inciso IV deste artigo não poderá exceder o valor
corrente de Cr$ 35.000.000.000.000,00 (trinta e cinco trillióes de cruzeiros), e terá prazo de
vencimento de 6 (seis) meses, a contar da data da efetiva liberação dos recursos, prorrogável por
mais 60 (sessenta) dias, no caso de não ter sido publicado .até a data de vencimento do
empréstimo, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, referente ao exercício de 1994.

§ 50 Na necessidade de se efetuarem resgates antecipados, conforme previsto nos incisos
III e IV deste artigo, o Conselho Deliberativo do FAT - CODEFAT deverá comunicar o fato ao
Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, com antecedência
mínima de trinta dias da data do resgate."

Art. 2° O FAT, através do CODEFAT, liberará imediatamente o empréstimo de que trata
o § 40 do art. 2° da Lei n°8.352, de 1091, com a redação dada pelo art. 1° desta Medida Provisória.

Art. 3° Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir em- favor do FAT *dos da dívida
pública, nos montantes e condições necessários para dar cumprimento ao disposto no inciso IV do art.
2° da Lei n° 8.352, de 1991, com a redação dada pelo art. 1° desta Medida Provisória, os quais serão

mantidos em custódia pelo Banco do Brasil S.A., como garantia de operações que venham a ser
contratadas pelo INAMPS.

Art. 4° As leis orçamentárias da União consignarão no orçamento do INAMPS, à conia
dos recursos de que trata a alínea "d" do parágrafo único do art. 1° da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991, dotações específicas para o pagamento do serviço da dívida decorrente das operações de que trata
o inciso IV da Lei n°8.352, de 1991, com a redação dada pelo art. 1° desta Medida Provisória,

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de
Salde, crédito extraordinário no valor de Cr$ 35.000.000.000.000,00 (trinta e cinco trilhões .de
cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

§ 1° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão
provenientes de Operações de Crédito Internas - em moeda.

§ 2° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do Instituto
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, na forma do Anexo II desta Medida
Provisória.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho	 de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Walter Barelli
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ACRESCII0

36000 - MINISTERIO DA SAME - FUMAS NACIONAL DE SAUDE
36206 - INSTITUTO NACICNAL DE ASSISTENCIA W.DICA DA PREviDcmCIA SOCIAL

REAGIR E T A.
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS Can 1.000,001

ESPECIF ICAÇA0 ESF 0ESCOARAGENTO, FONTE CATEGORIA
EDXIIIICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL 	 . SEG 39.00m:o.ow

2100 00:00	 WERAÇõES DE CREDITO SOU 36.000.000.000

2112 00 00	 OPERACDES DE CREDITO INTERNAS SUO 31.030.000.000

222900%	 OUTRAS CPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS SEU 35.003.000.000

TOTAL SEGURIDADE	 36.000 000 000

MEDIDA PROVISÓRIA N9 332, DE 30 DE JUNHO DE 1993

Altera a Lei n2 8.631, de 4 de março
de 1993.

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe.
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, - com força de lei:

Art. 12 O art. 72 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993,
passa a vigorar com .a seguinte redação

"Art. 72 	

S. 2 2 Os efeitos. nadais produzidos pelos lançamentos
contábeis efetuados " para a utilização dos créditos. de CRC,
decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, terão o seguinte
tratamento:

a) o imposto de renda devido da pessoa jurídica será

do referido imposto ser excluída do lucro líquido, para fins de
calculado em separadó, à aliquota de 25%, devendo a base de cálculo

determinação do lucro real;

b) este imposto será definitivo, nato podendo ser compensado
com o imposto sobre a renda mensal, apurado com base no lucro real,
devendo ser convertido em quantidade de UFIR diária pelo valor deita
no último dia do mês a que corresponder e pago no último dia útil do
mês subseqüente ao da apuração;

c) o imposto de renda apurado na forma da alínea "a" poderá.
ser compensado com os próprios créditos de CRC;

d) na hipótese de a pessoa jurídica optar pela compensação
a que se refere a alínea "c", o referido imposto vencerá em. parcelas
mensais à razão de 1/240 (um, duzentos e quarenta avos), vedada a
compensação de mais de uma parcela em um mesmo período, e somente
admitida a dedutibilidade da variação Monetária passiva da provisão.
para o imposto de renda na mesma proporção."

Art. 22 O disposto nas alíneas "b", "c" e "d" do $ 82 do
72 da Lei nR 8.631/93, com a redação dada pelo art. 12 destaart.
aplica-se também à compensação com CRC de créditos a receber
União, relativos a impostos federais, na forma da alínea "b", dopela
do art. 79 da Lei n2 8.631/93.S 42

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data 'de
sua publicação.

Brasília, em 30 de junho de 1993; 1722 da Independência e *
1052 da República.
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ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
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RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS Can 1.000,001

ESPECIF ICAÇA0 ESF 0ESCOARAGENTO, FONTE CATEGORIA
EDXIIIICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL 	 . SEG 39.00m:o.ow

2100 00:00	 WERAÇõES DE CREDITO SOU 36.000.000.000

2112 00 00	 OPERACDES DE CREDITO INTERNAS SUO 31.030.000.000

222900%	 OUTRAS CPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS SEU 35.003.000.000

TOTAL SEGURIDADE	 36.000 000 000

MEDIDA PROVISÓRIA N9 332, DE 30 DE JUNHO DE 1993

Altera a Lei n2 8.631, de 4 de março
de 1993.

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe.
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, - com força de lei:

Art. 12 O art. 72 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993,
passa a vigorar com .a seguinte redação

"Art. 72 	

S. 2 2 Os efeitos. nadais produzidos pelos lançamentos
contábeis efetuados " para a utilização dos créditos. de CRC,
decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, terão o seguinte
tratamento:

a) o imposto de renda devido da pessoa jurídica será

do referido imposto ser excluída do lucro líquido, para fins de
calculado em separadó, à aliquota de 25%, devendo a base de cálculo

determinação do lucro real;

b) este imposto será definitivo, nato podendo ser compensado
com o imposto sobre a renda mensal, apurado com base no lucro real,
devendo ser convertido em quantidade de UFIR diária pelo valor deita
no último dia do mês a que corresponder e pago no último dia útil do
mês subseqüente ao da apuração;

c) o imposto de renda apurado na forma da alínea "a" poderá.
ser compensado com os próprios créditos de CRC;

d) na hipótese de a pessoa jurídica optar pela compensação
a que se refere a alínea "c", o referido imposto vencerá em. parcelas
mensais à razão de 1/240 (um, duzentos e quarenta avos), vedada a
compensação de mais de uma parcela em um mesmo período, e somente
admitida a dedutibilidade da variação Monetária passiva da provisão.
para o imposto de renda na mesma proporção."

Art. 22 O disposto nas alíneas "b", "c" e "d" do $ 82 do
72 da Lei nR 8.631/93, com a redação dada pelo art. 12 destaart.
aplica-se também à compensação com CRC de créditos a receber
União, relativos a impostos federais, na forma da alínea "b", dopela
do art. 79 da Lei n2 8.631/93.S 42

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data 'de
sua publicação.

Brasília, em 30 de junho de 1993; 1722 da Independência e *
1052 da República.
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